
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 15/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002641/2026 

Sr. Presidente,

Sras. e Srs. Vereadores,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que solicite
a Exma. Prefeita Municipal junto à Secretaria de Mobilidade Urbana - SMU, a instalação da placa
"Táxi do Ponto 32", na Rua Morais e Castro, em frente trecho que compreende os nº 222-280,
no Bairro Passos.

Justificativa: Solicita-se a reinstalação da placa indicativa de ponto de táxi no local
mencionado, tendo em vista que, em decorrência de obra realizada pela Prefeitura, a referida placa
foi retirada.

Ressalta-se que, atualmente, a placa encontra-se caída no chão do local, impossibilitando
a correta identificação do ponto de táxi, o que tem causado transtornos tanto aos profissionais quanto
aos usuários do serviço.

Palácio Barbosa Lima, 15 de abril de 2026.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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